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RESUMO 

 

RESUMO: Poderá haver, no atual estágio de sistema processual, uma colisão entre o 

princípio constitucional da efetividade e o princípio constitucional da tempestividade. 

Enquanto aquele visa a conferir às partes os meios necessários à possibilidade de 

concretização do direito material no mundo fenomênico, este tem por objetivo que a tutela 

jurisdicional seja prestada em tempo justificável à solução da controvérsia. Partindo do 

pressuposto de que, na maior parte das circunstâncias concretas, a efetivação prática da 

prestação jurisdicional se dá de forma efetiva e intempestiva, pretendeu-se defender a ideia 

basilar de que a realização do direito, no mundo fenomenológico dentro de um prazo 

razoável, é possível. A presente dissertação teve por objetivo, portanto, conciliar esses dois 

cânones fundamentais no âmbito probatório, valorizando tanto a produção da prova que 

atenda aos ditames de um processo oral, quanto a avaliação da prova que preencha os 

elementos necessários à construção de uma justificativa racional. Se a imediação do juiz com 

as partes e com a prova tende a conferir um processo mais tempestivo, proporcionando um 

grau de justiça, de cognição fática melhor, com maior efetividade material à tutela 

jurisdicional, do mesmo modo, uma valoração da prova que calhe em uma justificativa clara e 

contundente, possibilitando às partes compreender o porquê de determinada tese probatória 

ter sido escolhida, oferece a elas efetividade no provimento jurisdicional e, ao mesmo tempo, 

tempestividade. Um processo que se espelhe na efetividade e na tempestividade da prestação 

jurisdicional, privilegiando a oralidade e a decisão como forma de concretização do direito no 

plano fenomênico, permite a legitimação dos juízos ordinários e, com isso, a revisão no 

recebimento do recurso de apelação, como regra, no duplo efeito. 

PALAVRAS-CHAVE: Princípio da efetividade. Princípio da tempestividade. Produção 

probatória. Justificativa da escolha da prova. Valorização dos juízos ordinários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

ABSTRACT: In the procedural system current stage a collision between the effectiveness 

constitutional principle and timeliness constitutional principle may occur. While the first has a 

goal of providing all parties with the necessary means to pursue the concretization of 

substantive law in the phenomenon world, the second principle objective is to ensure that 

legal protection measures take place within a reasonable timeframe in agreement to what the 

controversy solution needs. Based on the assumption that in most concrete circumstances the 

execution of effective provision for judicial review is untimely, is the intention to defend a 

judicial centre-piece idea in which realization of law in the phenomenon world can happen 

along reasonable timeframes. The present dissertation , had by its objective, therefore, to 

conciliate those two fundamental standards in a probative extent, while increasing both 

importance of presentation of proof that attend oral procedure principles and the evaluation of 

a given proof that fulfill basic construction elements needed for a logical justification. If a 

judge mediation considering all parties and proof can lead to a more timeliness procedure, 

which delivers a degree of justice with better factual knowledge and higher material 

effectiveness towards legal protection, in the same manner, increase the importance of a proof 

that is supported by clear and powerful justification, provides a more practical understanding 

to all involved, helping one to comprehend why a given probative thesis was chosen, offering 

them effective jurisdictional provision and at the same time, timeliness. A procedure that 

models itself in the effectiveness and timeliness of jurisdictional provision, favoring oral 

proceeding and the decision, as ways of establish law in the phenomenon plan, allow the 

legitimacy of ordinary judgments and therefore, a full review when receiving the appeal, as a 

rule, in its double effect. 

KEYWORDS: Effectiveness principle. Timeliness principle. Probative production. 

Justification to the choice of proof. Increment in value of ordinary judgments. 
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INTRODUÇÃO 

 

Há, no ideário popular, a noção de que algo bem feito e bem executado demora tempo 

para ser realizado. Tal pensamento vem expresso no ditado “a pressa é inimiga da perfeição”. 

No processo não é diferente: é certo que um processo efetivo necessita de determinado tempo 

de maturação. 

Entende-se, porém, ser possível realizar um processo efetivo em um tempo razoável de 

duração. Isso, até porque uma cognição longa não é sinônimo de processo efetivo. Não raro se 

observam causas que demoram gerações para transitar em julgado e, mesmo assim, não 

possuem qualquer condição de alterar a realidade fática. Não deixa de ser verdadeira a 

afirmação, pois, de que um dos maiores problemas, senão o maior, que vem enfrentando o 

Poder Judiciário é a entrega da prestação da tutela jurisdicional efetiva, com a alteração no 

mundo fenomenológico, sendo, ao mesmo tempo, tempestiva. 

Não se olvida que a conciliação entre efetividade e tempo passa pela contratação de 

mais juízes e serventuários, pela modernização administrativa dos Tribunais e pela criação de 

novas técnicas de tutela. Pensa-se, contudo, que a conjunção dos dois princípios 

constitucionais – que, em tese, seriam colidentes – pode ser obtida também no processo. 

A proposta da presente dissertação foi, portanto, obter a harmonização entre os 

cânones constitucionais da efetividade e da tempestividade mediante a produção probatória 

que atenda aos ditames do processo oral e a apreciação da prova produzida que resulte em 

uma decisão clara, podendo ter uma realização prática em menor tempo de duração. 

Para uma melhor abordagem do tema, o primeiro capítulo apresentou os aspectos 

processuais e constitucionais do princípio fundamental da efetividade e do princípio 

fundamental da tempestividade: partindo da análise de suas origens e de seus conceitos 

basilares, buscou-se demonstrar a autonomização de cada um desses dois cânones 

constitucionais.  

Tendo por base, ainda no primeiro capítulo, que o princípio da efetividade necessita de 

certo tempo de conhecimento da matéria pelo juízo para a realização prática do direito e que o 

da tempestividade impede que o processo demore tempo de maturação da matéria pelo juízo 

para a concretização do direito no plano fenomênico, tentou-se comprovar que eles, ainda que 

sejam, em tese, princípios colidentes, podem viver em conformidade com a realização do 

direito. 
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O segundo capítulo tratou, num primeiro momento, da evolução histórica da oralidade 

na doutrina jus-filósofa e processualista. Trazendo alguns dos diferentes paradigmas de 

processo oral construídos pela doutrina clássica, cujo propósito não deixa de ser conferir 

maior agilidade e efetividade às relações processuais, analisou-se a previsão dos institutos ali 

delineados no ordenamento pátrio vigente. 

Procurou-se verificar, dentro do segundo capítulo, a produção probatória no processo 

oral. Partindo do desígnio de que um sistema processual em que seja privilegiada a imediação 

do juiz com as partes e com as provas proporciona maior tempestividade à tutela jurisdicional 

e, invariavelmente, maior efetividade material ao provimento jurisdicional, foram abordados 

os elementos necessários à aplicação da oralidade no processo. 

O terceiro capítulo, num primeiro momento, abordou os sistemas de avaliação da 

prova. Foram verificadas não só as origens, como também os critérios para apreciação da 

prova no sistema da prova legal, no sistema da livre convicção judicial e no sistema da 

persuasão racional. Analisou-se, ainda, a influência de cada um deles no ordenamento 

brasileiro. 

Tendo por base que uma valoração da prova, com a demonstração de forma clara da 

tese probatória escolhida pelo juiz, oferece efetividade no provimento jurisdicional e, ao 

mesmo tempo, tempestividade, permitiu-se defender a aplicação dos requisitos norteadores do 

modelo de justificativa racional da escolha do juiz na prova, proposto por Michele Taruffo, 

nas relações processuais. 

Com base no pressuposto, no final do terceiro capítulo, de que a almejada conciliação 

entre os princípios da efetividade e da tempestividade será alcançada, quando a produção da 

prova atender aos ditames da oralidade, e a escolha da prova resultar numa justificativa clara, 

pretendeu-se delinear um modelo de sistema recursal que valorize os juízos ordinários e o 

processo oral. 

Todos estes questionamentos foram respondidos à luz da Constituição da República 

Federativa do Brasil, do Código de Processo Civil vigente e do Projeto de Lei nº 8046, em 

tramitação no Congresso Nacional, que institui o novo Código de Processo Civil brasileiro, 

levando-se em consideração que não se teve a pretensão de esgotar a matéria, mas instigar o 

debate, fruto da problemática trazida.    

O método de abordagem utilizado foi o dedutivo, uma vez que feito um exame prévio 

sobre a produção e a escolha da prova, com base no princípio da efetividade e no princípio da 

tempestividade, na doutrina, na lei e na jurisprudência, para se chegar às conclusões da 

pesquisa. 
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Os métodos de procedimento utilizados foram o comparativo, tendo em vista a análise 

da aplicação do modelo de justificativa racional da escolha do juiz na prova, de origem 

eminentemente italiana, no processo civil brasileiro, de forma a garantir a efetividade e a 

tempestividade do provimento jurisdicional; e o histórico, já que feita uma pesquisa histórica 

de caráter crítico do princípio constitucional da tempestividade, do princípio constitucional da 

efetividade, da oralidade e dos sistemas de avaliação da prova. 

Os métodos de interpretação jurídica utilizados foram o sistemático, já que não é 

possível enxergar o processo fora de um sistema; e o sociológico, porque a concretização do 

direito depende dos valores e dos fundamentos de determinada sociedade em determinado 

tempo e lugar. Uma colheita da prova e uma justificativa racional e razoável, que possibilite a 

criação do direito ao caso concreto, pressupõe um sistema ordenado e aberto ao mundo da 

cultura. 

Os tipos de pesquisa utilizados foram: pesquisa teórica quanto à natureza; pesquisa 

descritiva e explicativa quanto aos objetivos, valendo-se da análise da produção da prova que 

atenda aos ditames de um processo oral e da apreciação do material probatório que reflita na 

efetiva realização do direito, buscou-se conciliar o princípio da efetividade com o da 

tempestividade nas relações processuais; pesquisa documental quanto ao procedimento; por 

fim, pesquisa bibliográfica quanto ao objeto, utilizando-se de livros e artigos jurídicos. 

 

 

 

 

 

 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente dissertação buscou delimitar um paradigma de sistema processual que 

privilegie os juízos ordinários. 

Esse modelo de processo, que permite a valorização dos juízos ordinários, passa pela 

conciliação dos cânones constitucionais da tempestividade e da efetividade na produção da 

prova que atenda aos ditames do processo oral e na apreciação da tese probatória que resulte 

numa justificativa clara. 

A colheita probatória no processo oral, que harmonize os princípios constitucionais da 

efetividade e da tempestividade, não pressupõe apenas que a prova deva ser instruída em 

audiência, permitindo a participação conjunta entre o juiz, as partes e o material probatório. 

Há, em verdade, critérios que devem ser seguidos. 

As partes devem apresentar seus escritos preparatórios antes da realização da 

audiência preliminar. Permite-se que autor, réu e juiz conheçam, logo que instaurada a 

demanda, o objeto da lide. É imperioso, pois, que nos escritos preparatórios seja delimitado 

um perfilhamento do caminho que seguirá a produção probatória. Um mínimo conteúdo das 

situações fáticas e os meios probatórios que se tem para comprovar os fatos devem ser neles 

mostrados.  

O objeto da lide precisa ser delimitado em audiência preliminar e, portanto, momento 

anterior à realização da audiência de instrução e julgamento. Há, na audiência preliminar, uma 

espécie de organização (com a filtragem dos fatos relevantes e a admissibilidade dos meios de 

prova necessários à produção do feito) do material probatório que será objeto de instrução 

processual.  

Todos os pontos alegados nos escritos preparatórios, que são relevantes à prova dos 

fatos contundentes, deverão ser objeto de prova. É necessário que os fatos irrelevantes à 

comprovação da tese jurídica sustentada sejam, desde logo, inadmitidos. Todos os meios 

probatórios necessários ou, por outras palavras, úteis à comprovação dos fatos relevantes hão 

de ser acolhidos no processo. Instrumentos de prova, não aptos à prova dos fatos relevantes, 

devem ser indeferidos. 

Processo efetivo e tempestivo pressupõe que fatos irrelevantes à comprovação da tese 

arguida e meios de prova incapazes de provar os fatos relevantes sejam desprezados. O juízo 

de admissibilidade, para atender de forma cabal aos cânones da efetividade e da 

tempestividade, pressupõe uma análise entre a prova requerida e a sua relevância para o 
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processo. Deverá existir uma espécie de observância da relevância do material probatório à 

determinação dos fatos que serão discutidos e das provas que serão produzidas.  

Somente depois de organizado o material probatório, com a delimitação daquilo que 

será objeto de prova, é que o processo poderá ser instruído e as provas, naturalmente, 

produzidas oralmente.  

É, então, na audiência de instrução e julgamento que o juiz colhe a prova, interrogando 

as partes, inquirindo as testemunhas e escutando, caso necessário, os esclarecimentos 

prestados pelos peritos. O juiz pode ir até o local do objeto litigioso, com o objetivo de clarear 

determinada situação fática, para inspecionar pessoalmente coisas ou, conforme o caso, 

pessoas. A ele é permitido, inclusive, designar audiência no próprio local dos fatos. 

A imediatidade do julgador com as partes e com as provas é obtida em toda sua 

essência nesta fase, já que o juiz pode analisar os gestos ou, por outro verbete, as expressões 

das partes e, principalmente, fazer as perguntas que crê serem necessárias ao deslinde da 

controvérsia. É inegável que a proximidade do magistrado tanto com as partes quanto com as 

situações fáticas confere uma prova mais bem colhida, proporcionando um grau de cognição 

fática melhor ao processo. 

Os fatos, portanto, são de extrema importância para a concretização do direito. Não há, 

pois, direito sem fatos da vida real. É impensável, na atual sistemática processual, que se 

tenha a realização prática do direito no mundo fenomênico, de maneira efetiva e, ao mesmo 

tempo, tempestiva, sem fazer referência às situações fáticas que estão em volta da vida social.  

A apreciação da tese probatória, que concilie os princípios constitucionais da 

efetividade e da tempestividade, requer que a justificativa da decisão judicial seja elaborada 

de maneira que as partes consigam entender facilmente o porquê de determinada prova ter 

sido escolhida. Defendeu-se, então, que a demonstração do convencimento judicial preencha, 

de forma completa, os elementos formadores do modelo de justificativa racional da escolha 

do juiz na prova, que foi proposto por Michele Taruffo. 

Tal modelo pressupõe que, na elaboração da decisão judicial, sejam atendidos três 

critérios básicos. Primeiro, que demonstre os fundamentos fáticos, jurídicos e valorativos da 

apreciação da prova. Segundo, que o caminho percorrido pelo juiz na escolha da prova, com a 

demonstração dos critérios utilizados, esteja nela refletido. Terceiro e, portanto, último, que 

este caminho, que permite a demonstração da escolha do material probatório, seja externado 

de maneira límpida.  

A apreciação da prova não será capaz de conferir uma única resposta. Escolha da 

prova pressupõe, pelo contrário, que o resultado a que chega o hermeneuta seja o mais 
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adequado a responder à problemática do direito material. Para cada processo, portanto, há 

uma decisão possível, em que o magistrado busca construir uma resposta, com a 

demonstração da escolha da prova, coerente ao caso concreto. Processo efetivo e tempestivo 

se coaduna com a ideia de que o convencimento judicial responde de forma possível às 

situações fáticas. 

Um ordenamento processual, que se preocupe com a realização prática do direito no 

mundo fenomênico de forma efetiva e dentro de um tempo justificável, pressupõe 

executabilidade imediata das sentenças proferidas pelos juízos ordinários.  

Não há por que esperar que o segundo grau julgue o recurso de apelação para ser 

modificado o direito na realidade da vida, quando há, no primeiro grau, uma ampla e vasta 

tramitação processual, permitindo não só a produção detalhada da prova que atenda aos 

ditames da oralidade, como também a escolha minuciosa da tese probatória que calhe numa 

justificativa contundente.  

De nada adianta existir um paradigma de sistema processual que privilegie a oralidade 

como forma de concretização do direito no mundo fenomenológico dentro de um tempo apto 

à fruição do bem da vida pleiteado, se há institutos recursais capazes de esquecer, por 

completo, essa relação. Esse é o caso, por exemplo, do recebimento do recurso de apelação, 

como regra, no duplo efeito.  

O recurso de apelação, portanto, deve ser pensado à luz dos benefícios que traz a 

aplicação da oralidade nos juízos ordinários. Pretendeu-se dizer, enfim, que a tão almejada 

legitimação dos juízos ordinários, proporcionando a entrega do bem da vida de forma efetiva, 

sem deixar de ser, ao mesmo tempo, tempestiva, se dará quando a apelação passar a ser 

recebida, em regra, apenas no efeito devolutivo. 
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